LEI Nº 3.128/92

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR IMÓVEIS QUE MENCIONA COM VALDOMIRO JOSÉ DE OLIVEIRA.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer permuta com VALDOMIRO JOSÉ DE OLIVEIRA, CPF nº 151.929.621-53, por meio do qual a Prefeitura Municipal dá, o lote nº 02 da quadra 29, inscrito nº 29.29-0203-000-00, medindo 10,00m de frente para a 21a. Alameda, bairro Novo Horizonte, 24,50m pelo lado direito, 24,50m pelo lado esquerdo, 10,00m pelo fundo, confrontando com os lotes 03, 01,13, 08 e 12, com a área total de 245,00m2, registrado sob nº17/11.395, e recebe o lotes s/nº da quadra, inscrito sob nº 19.24-0537-000-00, medindo 15,00m de frente para a Rua Minas Gerais, 52,00m pelo lado esquerdo, 52,00m pelo lado direito, 15,00m pelo fundo, confrontando com Ronaldo Lagares e Prefeitura Municipal, com uma área de 780,00m2, registrado sob nº 3/20.044.


Parágrafo único. O imóvel a ser recebido pela Prefeitura Municipal se destina a preservação permanente do Rio Paranaíba.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de dezembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

